
  

Rua Benedito Francisco Vicente da Silva, nº. 17 – CEP: 27.197-000 – Rolamão – Pinheiral-RJ. 
Fone: 24-3356-4580 - prefeiturapinheiral@yahoo.com.br - CNPJ: 01.612.981/0001-90 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRAL 

GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 985, DE 04 DE OUTUBRO DE 2017. 

 
 

Ementa: Altera a redação do artigo 41 da Lei 

nº 842, de 17 de abril de 2015, e determina 

outras providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL; 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Altera o artigo 41 da Lei nº 842, de 17 de abril de 2015, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 41 – A fiscalização do disposto nesta Lei é efetuada pela 

Fiscalização da Ordem Pública, da fiscalização da Secretaria Municipal do 

Ambiente e Desenvolvimento Rural e da fiscalização da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Públicos. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 04 de outubro de 2017; 128º da 

República, 22º da sanção da Lei nº. 2.408/95, e 21º do Município de Pinheiral. 
 

 

 

 

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA 

PREFEITO 


